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CONTRATO no O2í2O22-PV,

Contrato de Empreiteda por PÍeço
Unltá o, quê entre si celebram, de
um lado, o líut Ícípio de Nossâ
Senhora das Dorcs e, do outro, a
empflele COIíTERCIO
E,IPRÉENDIIíENTOS LTDA.
decorrenle do Pregão Presencial
no. 06/2027 SRP,

o uurrcÍpro DE NossA SENHoRA DAS DORES, inscrita no CNpJ sob o no 13.094.44610001-
74, com sede no Calçadão da Rua João dos Reis Lima Neto, 64, centro, Nossa Senhora das
Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
LUIZ HÀRIO PEREIRA DE SANTANA, portador da Céduta de Identidade Lt99279 Spp/SE e
inscrito no CPF sob o no 882.338.805-82, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa lrlF
couÉncto EITTPREENDI ENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 35.628.3 tg lilOOt-et,
estabelecida na Rua C, Lot. Porto Sul,72 - zona de expansão - Aracaju/SE - CEp: 49000-590, neste
ato representado por Marcos Antonio dos Santos Filho, portador do R.G. no 6095581 SSp/pE e do
CPF no 043.755,344-27, doravante denominada CONTRÂTADA, celebram o presente Contrato de
Empreitada por Preço Unitário, decorrente do Processo Licitatório no. 061202l, modalidade Pregão
Presencial, que será regido pela Federal no 8.666/93 de 21 de junho de 1993 com suas alterações
posteriores e lei Complementar no L23/20O6, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014, e demais disposições legais aplicáveis e previsbs
no presente Edital e seus Anexos e Lei Federôl no, 10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

cúusulA I - Do oBTETO íaÉ. 55. inciso L dô Lei no 8.665/93)
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de
Manutenção, Remodelação, EficientizaÉo e Ampliação da Rede de Iluminação Pública do município
de Nossa Senhora das Dores/SE, e conforme informações constantes no Anexo I - Termo de
Referência do Pregão Presencial no 06/2021 SRP e seus anexos.

ITEM DESCRTÇÃO UNID.
PREçO
UNIT. QTD.

VALOR
TOTAL

'Í.m't Lâmpada a vapor de sódio dê alta pressáo 70
(phillips ref son 7O,v ou similar)

un 37,59 600.00

1.ú2 Lâmpada a vapor de sódio de alta pressâo
150 w (plillips ref son '150w ou similar)

51,33 3m,00 15.399,00

1 .003 Lâmpada a vapor de sódio de alta pressão
(phillips ref son 250w ou similaÍ)250 w

un 68,00 200,00 13.6m,00

Lâmpada a vâpor de sódio de alta prêssão
4m w hhillips reÍ son 400w ou similer)

UN 74.U 200,00 14.868.00

1.005 Lâmpada vapor metálico 400w, Íomecimento 88,71 150,00 13.306,50

1.m6

Luminária em LED para iluminaçâo
pública,Sowbivolt, Selo A lnmetro,corpo em
alumínio inj,FP 0,97, prot. DPS 10kv, lPô6,
1K09, Temp. cor 5O00k, IRC= ou 70%, v. util
50.000h, 130 lm^ .gar.s anos, modelo GL216
G-light ou similar - Rev.ol

un 652,O1 55,00 35.860,55

22.5U,@

un.

1.004

UN,
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1.m7

Luminária em LED para iluminação
pública,1 5ow,bivolt,Sêlo A lnmeto,corpo em
alumínio ini,FP 0,97, pÍot. DPS 10kv, 1P66,
1K09. Têmp. cor 5000k, IRC= ou 707o, v. útil
5O.000h, 130 lmÂv.gars anos, modelo G1216
G]ight ou similar Rev. 01

894.47 31.306,45

1 .008

Luminária em LED para iluminaÉo
pública,1&W,bivolt, Selo A lnmetro, coípo
em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS íokv,
1P66, 1K09, Temp. coÍ 5000k, IRC= ou 70%,
v. útil so.moh, 120 lm^v.gar.s anos, modêlo
G1216 G]iqht ou similer

un 1 .33 Í,48 15,00 '19.972,20

1.009 Reator para lâmpada de vapor de sódio 70 w un 56,34 300,00 16.902,00
Reator para lâmpada de vapor dê sódio 150

69,02 13.804,m

1.0í1 Rêãtor pere lâmpada de vapor dê sódio 250
UN 145.m 150,m 21.759.W

1.O12
ReetoÍ pera lâmpada de vepor dê sódio 400

un 94,36 200,00 18.872.N

1.013
Relé Íotoeléfim individual hl127v ctbÉ,§P'
móvel un 24.59 500,00 12.295.@

1.014 Fomêcimênto de conector perturaÉo 25-952
95 míÍf un 10,14 500,00 5.070,00

1.015
Fomecimento dê
fotoelétÍico

base fxa para relé
m 6,34 500,00 3.170,00

1.016

Luminária Êchada, pâra iluminaÉo publica,
para làmpeda de vapor - fomecimento e
instalaÉo (êxdusive lâmpada e reator).
al O8|2O2O

m 28't .45 30,00 8.443,50

Soquete ou bocal de porcelana 827 (ts
tempo, ref.MT-2233, marca Decorlux ou
similer

un 9,68 100,00 968,00

1.018
Fornecirnento de cabo multiplexado paía Íe(b
3x1}25+2*n n2 un 15,2'l 500.00 7.605,00

1 .019 Cabo de cobÍê isolado pvc rígido unipolar
seção 6mnÉ, 45O175ü't l70c un 9,53 500,00

1 .020 Fomecimenlo de braço para luminária padrâo
energisa 1 3/4 x 3,00 m un 174.§ 150,00

1.021 Fomecimento de braço reto para luminária
pública padrão EneÍgisa 1 x 1,00 m

38,02 150,00 5.703,00

1 .t22 Globo leitoso brenco 48cÍn, indusive lâmpada
lêd 6w un 95,39 50,00 4.769,50

1 .023
Caminhonete cabine simples com motor 1 .6
íex, câmbio manual, potência 1O1l1O4 or, 2
portas - chp diumo . aÍ 11f2O15

chp 79.42 5m,00 39.710,m

1.024 Aluguel de caminhâo guindeuto 3,0 t ( m
b$z - 1215 cl4ü 143.0hp h 70,97 300,00 21_291 ,@

1 .025
Veiorlo leve - Volkswagen:GoL 1000 -
automóvel até 1@ hp h 5,56 500,00 2.780,O0

I .026 Motorista dê veiículo leve com encergos
complementares h 25,43 500,00

1 .O27
Motorista opêredor de munck com encergos
compleÍnentares h 29.20 300,00 8.760,00

VALOR
TOTAL 402.405,70

Parágrafo único - Os serviços serão executados em obediência ao presente Contrôto,
e a proposta elaborada pela

2

devendo ser observados integralmente o Edital e seus a

&

un. 35,00

1.010 un. 200,00

't.017

4.765,00

26.157.@

un.

12.715,W
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CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íEÉ. 55, iNCiSO II, dA Lêi NO 8.666/93)

Os serviços, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta. sob o Regime de Empreitada por
Preço Unitrírio.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICõES DE PAGAMEI{TO íArt. 55. iNCiSO III, dE
Lei no 8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contrâtada o valor global de Rf
4O2.4O5,7O (quatrocêntos e dois mil quatrocentos e cinco reais e setênta centavos).

§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratáda, apos
supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentaÉo, no protocolo do ôrgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I. Nota fiscal;
II. Relatório de andamento e medição, para as parcelas intermediárias e termo de recebimento
provisório dos serviços;
Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. além das III.
Certidões de Regularidade dê quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas e CNDT.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
(R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o
Cronograma Físlco-Financeiro apresentado pela licitantê ou, no caso de fatura única, após a
conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execuSo dos serviços, que disporá de
até 30 (trinta) dias para efetivaÇo do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada
dâs causas de s€u indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela
até a data do eÊtivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na
forma do art. 40, XIV, "c"da Lei no. 8.666/93;
§60 - (rs prêços contrâtados, em moêda corrente brasileira, serão irreajuskáveis pelo
peíodo de 12 (doze) mêses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapagsar
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94. ou na
ocorÉncia de outras normãs que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade
cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação. veríficada
nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela
FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art.
40, XI da Lei no. 8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada. os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do
faturamento.
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintês casos:
L Não cumprimento das obrigações da Contratada paÊl com terceiro que possam, de qualquer
foma, prejudicar a Prefeitura;
fI. Inadimplência de obrigações da Contratada parà com a Prefeitura por conta do Contrato;
III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
fv. Erros ou vícios nas faturas.
§1Oo - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto corespondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.
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O prazo máximo de execução dos serviços. objeto deste Contrato, será de 05 (cinco) meses
consecutivos, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo
Iicitante vencedor e após assinatura do contrato, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorrência de algumas das hiÉteses. de acordo com o art. 57, §10 da Lei no. 8.666/93.

cúusuLJa oUINTA - DA DoTACÃO ORCAHEI{TÁRI íeÊ. 55. inciso V. de Lêi no. 8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta
da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

UO: O2O11 . SECRETARTA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AçAO. L5.L22.L005.2034 - MANUTENçÃo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ELEIIEÍ{TO DE DESPESA: 3390.39.00
FOIIITE DE RECURSO: 15000000

UO: O2O11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR ESTRUTURA
AçÃo:25.752.0a2r.2o36 - MANUTENçÃo DA ILUMINAÇÃo púBucA MUNrcrpAL
ELEÍtlEítlTO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE DE RECURSO: 17510000

CúUSULA SEXTA - IX) DIRETTO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íErt. 55. iNCiSO VII E
XIII, da Lêi no 8.666/93)
A COi{TRATANTE, durante a vigência deste Contrato. se obriga a:

I. AcompanhaÍ, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eficiência, eficaícia e a
efetividadê na realização dos serviços prestados;

II. Obsewar para que, duÍante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada;

IIL Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do
objeto deste Contrato;

ní. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuSo
dos serviços, fixando prazo para as devidas correç6es;

V. Efttuar o pagamento na forma prevista nestê instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
II. Aaeitar, nas mesmas condições contratuais, os acrÉscimos e supressões que, a critério da
Prefeitura, se façam necessários nos serviços. objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 10
do art. 65 da Lei no. 8.666/93;
IfI. Responder pelos danos causados diretamentê à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
fV' Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decoÍíentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil
ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de prejuízos causados a ter@iros;
V. Manter no escritório o livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências havidas na
execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da
Contratada e pelo engenheiro fiscal;
VI. Manter. durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos
contEtados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe
forem requisitados pela Contratante.

4

4.666/93)

N



E
1/l
"<"-

f'tno

ESTADO DE SER.GIPE
].IUÍ{ICÍPIO DE I{OSSA SEÍIHORÂ DA.s DORES

GAAIÍ{EÍE DO PR.EFEIÍO

I. nos termos do Pregão Presencial no, O6/2O2L que, simultaneame

N
a. constam do Processo Administrativo que o originou;

5

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigaÉo assumida, será aplicada multa de 010/o (um por
cento) do valor do contrato, por dia de atÍztso, e em caso de descumprimento de cada um dos
prazos parciais previstos no cronograma írsico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido
por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da
Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução
total do contrato.

§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contrâtada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§2o - Cabená, ainda, a aplica$o dessa multa nos seguintes casos:
I. Não executar os sêrviços de acordo com o projeto. especiÍica$o e norrnas técnicas vigentes;
II. Dificuttar os trabalhos de fiscalizaçâo dos mesmos;
III. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de l}o/o (dez por cento) do
valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçáo da
Contrôtânte,
§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega
dos servíços contratada decorrer de:
I. Período exc€pcional de chuva;
Il. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;ItI. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.
§4o - No (:.rso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa sêr responsabilizada a contratada, e, aínda, em caso de inexecução. total ou
parcial, do contrato, o contratante podeÉ aplicar à contratada as seguintes san6es, previstas no
art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da gárantiá prestada:
I. Advertência;
u. Multa de 01olo (um por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado;
III. Multa de Loo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
rv. suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
§5o - Nas Ínesmas penalidades incorrerá o adjudicatiário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art,64 da Lei no. 8.656193. o valor da multa, nestê caso,
será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecu$o total ou parcial objeto desta LicitaÉo ensejaní sua rescisão, nos termos dos
artigos 78 a 80 da Lei no. 8.666/93.

CúUSULA NO A - DA RESCISÃO íaÊ. 55. inciso yrII. dâ Lei no a.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XU e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVU do art. 78 da tei
supracitada, sem que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art, 79 d'o mesmo
diploma legal.

çl4ulilüá+ÉClüA: Dos prRErTos po CoNTRATANTE No c^so pE REscrsÃo íArr. s5,
inciso fX- da l€i no 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo g0 da Lei no.
8.666/93.

QS CÂSO§ OÍ{ISSOS íeÉ. 55- inciso EI. dà Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
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b. não contrariem o interesse público;
fI. nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
III. nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se ftzerem necessários, em
decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a prefeitura.
IIr. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato da Prefeitura, que. dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocon€ncias relacionadas com a execução dos serviços objeto rato, determinando o que

gúusuIáDÉcrHA,sEGUNpA - pls ALTERAcõEs íAÉ. 65. Lei no 8.666/93r.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipuladoi no artigo 65 da
Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da
Lei no. 8.666/93.

cúusu}â oÉcrul tencerna - oo lcolrplrxlnerto e ol rrsct-lzlcÃo rlrt. ez, ui
no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, será designado pedro Antônio Bastos
Araújo,.para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execu$o do
contrato com as noÍrnas especificadas, se os procÊdimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

9?: - A açao da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabi,idades contratuais,
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
cgmo a_s contribuições devidas ao INSS, bem como sêrão de sua exclusiva responsabilidade as
obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com refet€ncia ao pessoal
empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução ou fiscalização dos serviços
decorrentes deste Contrato.

cúusul^ DÉcrÍrtA ouARTA - Do RFCEBTüENTo íArt. 73. Lêi no 8.666/93)

Em consonância com o art. 73, I da Lei no. 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:a. Provisoíamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizaso, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunica-ção escrita do
Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.
mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes, após o-decurso do prazo de observação, ou
Yistoria qu9 comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 da Lei no. 8.666/93.

cúusulA pÉcrÍrtA ourNTA - pAs DrsposrcÕEs GERAts E Fr[Ars

f. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e
legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contrato, respeitado o limite
máximo de 40yo (quarenta por cento) do vaior contratado.

6

for necessário à regularização das ialtas ou defeitos observados.
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ESTADO DE SER,GIPE
rutrcÍpro DE r{ossa sEÍ{HoRA DAs DonEs

GABIT{ETE DO PR,EFEITO

fV. Quando as decisões e as providências uhrapassarem a competência prevista no ato de
designaÉo, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada, seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

cúusul^ DÉcmA sExrA - po FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Oores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efuitos legais.

Nossa Senhora das Dores /Se, 03 de janeiÍo de 2022.

MUNICÍPIO SENHORA DAS DOR.ES
ntratantê

LUIZ ÍI{ARIO REIRA DE SÂNTANA
Gestor do M pto

F E
CNPJ: 35,628.379 I OOOL-63

Contratada
Marcos Antônio dos Santos Filho

Representante legal

TESTEMUNHAS:

II

7
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(ChCO) MESES CONSECUTn_OS- C(}\TÀDOS À Í'ÁRTIR DÂ
E\ÍISSÀO E DO COTiSEQÚTETÍE RECEBI\íE\TO DÁ ONDEÀÍ DE

StRVtçO PELO L|CI]t\]t VL]-ÇEDOR F ÂfÓS ASSniATLS^ DO
CONTRATO. QUE PODERÁ SER L\CEPCIONALMENTE.
PRORR(X|ADO \A O( ORRÊ\( IA DT ATGL1ÍA5 DAS TT6TESES.
DE ÀCORUO COV O ÂRT 57.§l'DALEI\.''8.6á6.0i
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NOSSA SENIIORA DÀS DORES. (I3 DF JANETRO DE 2022.

I T'IZTIiRIO PIREIRI D!i SÁ\T \\ T

PREFIITO

quaíta-íeiía, í9 de janei.o de 2022

2.Anol-N'2898

Esta edição êncontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/nossasenhoradasdores

Ruâ Gêtúlio Vargas CEP: ,19.600-1100

TELEFONE: (79)3265-1322
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO

;..n" 1?O
_t
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DÁRlo oFtoaL Do ruNlclPlo\

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE NOSSA SENHORA OAS DORES
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cArxA EcoNóMlcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3s.628.379looo1-63

RAZãO SOCiAI:IIF COMERCIO EMPREENDI14ENTOS E SERVICOS LTDA

Endereco: R C LOT PORTO SUL 72 LOTE 52 QD 03 LOT P/ ZONA DE EXPANSAO /- 
ARACAJU / SE / 49000-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

CâT.Kâ

O presente Certificado não servirá de Prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l12 /2021 a 05/OL/2022

cêÉificação Número: 2o2L L2O7 O056L959403833

Informação obtida em 15/12/2021 2Li2Oi29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

htlps://consulta-cí.caixa.gov.br/consultâcrf/pages/consultâEmpregador.jsÍ 1t1



2311212021 1O,Os : SEFAZ : Secrêlaria de Estado dâ Fazenda de SeÍgipe

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDÂ DE SERCIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. t19a14a/2021

27.155.061-9
MF CON4ERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
3s.628.379l0001-63
SOCIEDADE EMPRESÁRIÂ LIMITADA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
RUA C LOT PORTO SUL LOTE 52 QD 03 LOT PORTO S 72
ZONA DE EXPANSAO - ARACAIU CEP: 49000590

"P"*ff
r,"n"-1}2
-o.'."{

lnscriçáo Estâdual:
Razáo Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica:
Alividade Econômica
Éndê.êço:

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser ãpuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de l5lO2l2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 23ll2l202L 1O:O5:OO, válida até 22lill2i22 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor,

Aracaju, 23 de Dezembro de 2021

Autenticação:2021 ! 2232NWLYY

Copyright @ 2002 - Secretaria de Estado da Fâzenda de Sergipe
Âv. Tancredo lleves, s/n - Centro Admanistràtivo Augusto Frânco

Cep 49080-900 - Âracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https://wwwsefaz.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=10&UÍl=httpso/o3â//security.sefaz.se.gov.br/intêmet/publico/cteanProcessjsp&AppNamê... i/1
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS

Aracaju, 23 de Novembro de 2021

N4.202100353919

CNPJ: 35.628.379/0001-63

CONtTibUiNtE:MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressa.lvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para flns de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a eústência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 2llo2l2U22

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: JH.0097.0098JI.057C
Certidão emitida com base na Portaria O2l20O7 de 2810612007

it I

.T
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CERTIDÃO NEGATI\TÀ DE DÉBITOS TRABÀÍ..BISTÀS

Nome: MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
EILIAIS )

CNPJ: 35 . 628.31 9 / 00OL-63
Certidão no : 41196982 /2021,
Expedi çào:, 27/l0/2027, às 75122:75
Vafidade: I8/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

(MATRIZ E

contados da data

certifica-se que MF coÀrERcro EtrlPRBENDrtíENros E sERvrcos LTDÀ (!lÀ!Rrz E

FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n' 35.628.3?9/0001-63, nÂo coxstl
do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj-da com base no art. 642-A da Consol-idaÇâo das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 20L7, e
na Resol-uÇão Administrativa no L410/2j-l,l do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de re sponsabl f idade dos
Tr j-bunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anterj-ores à data da sua expediçâo.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-eci-mentos, agências ou filiais.
A acêitaÇão desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http3 / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoRtíaçÃo níPoRrÀtITE
Dô Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhj,mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dêcorrentes
de execuÇâô de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comj-ssão de Conciliação Prévia.
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIvA DE DÉBITOS RELATIvOS AOS TRIBUToS

FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MF COMERCIO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 35.628.379/0001 -63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 1966 -

cóãigo Tributáiio Nacional (cTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua

descãnsideração para fins de certiÍicaçáo da regularidade fiscal' ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do cTN, ou

garantidos mediante bens ou díreitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de

ãxecução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de

certificação da regularidade fiscal.

conÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e funáos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

su;eito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstâs

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212' de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida grâtuitamente com base na Portaria Coniunla RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 07:45:17 do dia'18/08/2021 <noÍa ê data dê Brasília>.

Válida ate 1410212022.
Código de controle da certidáo: E075.2872.A8CA.1C74
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

:;


